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CIRCULAR SUP/ADIG Nº 11/2022-BNDES 
 
 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2022. 
 
 
Ref.: Programa BNDES Fundo Clima – Subprograma Máquinas e Equipamentos 

Eficientes (Circular SUP/ADIG nº 20/2021-BNDES, de 15.06.2021). 
 
Ass.: Alteração de condições de financiamento. 
 

O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas 
atribuições e conforme Resolução da Diretoria Executiva do BNDES, COMUNICA às 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS credenciadas pelo BNDES a alteração do 
Programa BNDES Fundo Clima – Subprograma Máquinas e Equipamentos Eficientes, 
conforme a seguir. 

1. Fica incluído o item 3.5 na Circular do Programa BNDES Fundo Clima, nos termos 
abaixo, para incluir o financiamento de serviços de instalação para os bens de que 
tratam os itens 3.1 e 3.2 da referida Circular, exceto luminárias de LED para 
iluminação pública, observado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor total 
financiado. 

“3.5. Serviços de instalação. 

3.5.1. Poderá ser financiado serviço de instalação apenas dos bens de que 
tratam os itens 3.1 e 3.2, exceto as luminárias de LED para iluminação 
pública, observado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor total 
financiado. 

3.5.2. O documento fiscal relativo à prestação do serviço de instalação deverá 
ser mantido pela Instituição Financeira Credenciada no dossiê da 
operação.” 

2. Fica alterado o item 4.5 da Circular do Programa BNDES Fundo Clima, nos termos 
abaixo, para ampliar a participação máxima do BNDES para até 100% (cem por 
cento) sobre os itens financiáveis, nos seguintes termos: 

“4.5. Participação máxima do BNDES: 

Até 100% (cem por cento) sobre os itens financiáveis.” 

Ficam mantidos os demais critérios, condições e procedimentos operacionais fixados na 
Circular SUP/ADIG nº 20/2021-BNDES, de 15.06.2021, os quais estarão disponíveis, na 
íntegra, devidamente atualizados, no endereço eletrônico http://www.bndes.gov.br. 
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Esta Circular entra em vigor em 05.05.2022. 

 
 
 

Marcelo Porteiro Cardoso 
Superintendente 

Área de Operações e Canais Digitais 
BNDES 


